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RESOLUÇÃO Nº 183, DE 15 DE JULHO DE 2014. 

 

Altera a Resolução n. 161, de 9 de novembro de 

2011, do Pleno Administrativo do Tribunal de 

Justiça do Estado do Acre, que dispõe sobre o 

plantão judiciário. 

 

O TRIBUNAL PLENO ADMINISTRATIVO, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras para a organização do 

Plantão Judiciário regionalizado no Poder Judiciário do Estado do Acre, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica acrescido o § 3º ao artigo 1º da Resolução n. 161, de 9 de novembro de 

2011, do Pleno Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º .......................................................................................... 

 

§ 3º O Plantão Judiciário dar-se-á no âmbito de cada 

Circunscrição e será exercido por um Juiz de Direito que a 

integre.” 

 

Art. 2º O artigo 2º, incisos I e IV, da Resolução n. 161/11, do Pleno Administrativo do 

Tribunal de Justiça do Estado do Acre, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º .......................................................................................... 

 

I – pelos diretores dos Foros das Comarcas integrantes da 

Circunscrição Judiciária, até o dia 25 de cada mês, em relação 

aos Juízes plantonistas e Oficiais de Justiça”: 

...................................................................................................... 
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IV – pelo Presidente do Tribunal de Justiça, até o dia 25 de cada 

mês, em relação aos Desembargadores e aos Juízes de Direito 

Membros das Turmas Recursais para os dias de feriado forense, 

naqueles em que não houver expediente e para o período 

noturno, em sistema de rodízio semanal; 

............................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Ficam revogadas as alíneas a e b do inciso IV do artigo 2º da Resolução n. 

161/11, do Pleno Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado do Acre. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. 

 

Rio Branco-AC, 15 de julho de 2014. 

 
 
 
 

Desembargador Roberto Barros 
Presidente 

 
 

Desembargadora Cezarinete Angelim 
Vice-Presidente 

 
 

Desembargadora Eva Evangelista 
Membro 

 
 

Desembargador Samoel Evangelista 
Membro 

 
 

Desembargadora Denise Bonfim 
Membro 
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Desembargador Francisco Djalma 
Membro 

 
 

Desembargadora Waldirene Cordeiro 
Membro 

 
 

Desembargadora Regina Ferrari 
Membro 

 
 

Desembargador Laudivon Nogueira 
Membro 

 
 

Desembargador Júnior Alberto 
Membro 
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